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              PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMBOS  

                CEP: 36844-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

 
1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO 

 
 

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO À ATA Nº 
056/2016 DO PROCESSO Nº 045/2015 -  
PREGÃO Nº  026/2015, FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE TOMBOS - MG E A 
EMPRESA DISTRIBUIDORA VEICULAR 
LTDA. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMBOS , pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ nº 18.114.223/0001/45 com sede administrativa na Praça Cel. Quintão, nº 05, 
cidade de Tombos, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR JOSÉ BASTOS, 
portador do CPF nº 020.299.956-49 e Carteira de Identidade M 4276365 SSP/MG, doravante 
denominado CONTRATANTE , e a empresa DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA, CNPJ nº 
07.262.218/001-63, situada à Rua Eugênio Belotto, nº 220 B – Bairro Vila Liviero – CEP: 
04.185-160, São Paulo/SP, ato representado pelo Sr. PAULO AFONSO DE OLIVEITRA 
NUNES, portador do RG nº 36.103.061-7 SSP/SP e CPF nº 825.670.691-00, doravante 
denominada CONTRATADA , em conformidade com o estabelecido na Ata nº 056/2015, Processo 
nº 045/2015 – Pregão nº 026/2015, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo , segundo as regras 
contidas na no ato convocatório e na Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
As partes por mutuo consenso resolvem, com base no art. 57 da Lei 8.666/93, alterar a 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA e CLÁUSULA VIGÉSIMA, Ata nº 056/2015, celebrada na 
data de 28 de agosto de 2015, nos seguintes termos e redação: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

§ 1º  - O presente instrumento tem como objeto  o reequilíbrio econômico financeiro  do valor dos 
itens 01, 02, 03 e 19 e a prorrogação  referente à Ata nº 056/2015.  
§ 2º - Ocorrerá um aumento  do valor unitário do item 01 de aproximadamente 16 %, do item 02 de 
aproximadamente 9,61%, do item 03 de aproximadamente 17,52% e do item 19, de 
aproximadamente 12,99%, o que equivale aproximadamente 13,78% do contrato original.  
  

Item Especificações Unid. 
Quant. 

Marca 
Preço 

 Unitário Total 
7 Pneu novo 185/70 R 14 Unid. 12 Pirelli 199,00 2.388,00 
8 Pneu novo 195/60 R 15   Unid. 04 Pirelli 211,00 844,00 

12 
Pneu novo 900 x 20 14 lonas comum 
liso  Unid. 

26 Pirelli 592,00 15.392,00 

13 
Pneu novo 1000 x 20 16 lonas 
comum liso Unid. 

08 Pirelli 782,00 6.256,00 

17 Pneu novo 14-9-28        Unid. 06 Pirelli 259,00 7.554,00 
18 Pneu novo 12.4x24-R1 06 lonas   Unid. 04 Pirelli 826,00 3.304,00 
20 Pneu novo 275 x 80 – R 22.5 liso Unid. 06 Formula 980,00 5.880,00 
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Item Especificações Unid. 
Quant. 

Marca 
Preço 

 Unitário Total 
21 Pneu novo 10.00 – R 20 Unid. 08 Formula 955,00 7.640,00 

VALOR: R$ 49.258,00 (quarenta e nove mil, duzentos e cinqüenta e oito reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
  
O presente Termo Aditivo vigorará a partir do dia 10/08/2016 a 31/12/2016. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Permanecem em vigor, sob igual teor e para o mesmo efeito, as demais Cláusulas e Anexos do 
Contrato inicial que não foram expressamente modificadas por este Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CÓPIAS  
 
 Do presente Termo Aditivo serão extraídas as seguintes cópias 
 a) Uma para a Contratada; 
 b) Uma para a Contratante; e  
 c) Uma, em extrato, para ser publicada. 
 
 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas no 
presente Termo Aditivo que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e 
testemunhas a seguir, a todo ato presente. 
 
 

 

Tombos, 10 de agosto de 2016. 
 
 

 
___________________________ 

OSCAR JOSÉ BASTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

_______________________ 
DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA  

PAULO AFONSO DE OLIVEITRA NUNES 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1- ----------------------------------------------      2- ------------------------------------------------ 
 
 


